
 
 

PORTARIA Nº 146/2024                                                                          AOS 27 DE AGOSTO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO REVISORA  DO PLANO MUNICIPAL DE 

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO,  DO PROJETO POLÍTICO 

PEDAGÓGICO E DO REGIMENTO INTERNO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - TO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de revisar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, 

bem como a reformulação do Projeto Político Pedagógico e do Regimento Interno do município; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear a Comissão de Revisão do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, 

da Reformulação do Projeto Político Pedagógico e do Regimento Interno, composta pelos 

seguintes membros: 

Presidente: 

• MARIA DE LOURDES RIBEIRO DE FARIAS 

Membros: 

• LILIAM DE SOUSA SANTOS PINHEIRO 

• LUCIENE CARDOSO REIS LEDA 

• WALISSON DOS SANTOS TORRES 

• ANDRESSA SOUZA PAZ 

• KESLEY FERREIRA DOS SANTOS 

• KAREM LAISLA GONÇALVES VITORINO 

Servidores: 

• IARA FERREIRA DA SILVA 

• DIEGO FERREIRA DA SILVA 

Art. 2º A Comissão designada terá o prazo de 90 dias para concluir os trabalhos e apresentar o 

relatório final à Prefeitura Municipal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Olinda, 26 de agosto de 2024. 

 



 
 

JESUS EVARISTO CARDOSO 

Prefeito Municipal de Nova Olinda - TO 


